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ATUAÇÃO PROCESSUAL DO USUÁRIO COM 

PERFIL PROCURADOR (PROMOTOR OU 

DEFENSOR) 

Peticionamento intermediário individual 

Para realizar um peticionamento intermediário no sistema eproc, o usuário com perfil Procurador 

(Promotor ou Defensor) pode, no menu lateral, buscar e acessar a página 

“Petição/Movimentação Individual”, inserindo o número do processo e clicando em “Consultar”.  

 

Descrição da imagem: item “Petição/Movimentação Individual” listado no menu lateral. 

Também é possível inserir o número do processo no campo de pesquisa. Após acessá-lo, na seção 

“Ações”, clicar em “Movimentar/Peticionar”. 

 

Descrição da imagem: capa do processo com destaque para a seção “Ações” e para o botão 

“Movimentar/Peticionar”. 

O sistema exibirá a tela “Movimentação Processual” com vários campos a serem preenchidos. 

O primeiro deles é o campo “Motivo de prioridade da petição”, que deve ser preenchido nos casos 

em que há prioridade. 

Em seguida, selecionar, no campo “Evento a ser lançado”, o tipo específico da petição que será 

anexada, por exemplo: alegações finais, contrarrazões, emenda à inicial etc. A busca pelo tipo de 

petição pode ser feita digitando-se o nome dela ou clicando em “Listar Todos” para exibição de 

todos os resultados disponíveis. 
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Após a seleção do evento, o sistema abre o campo “Selecione o prazo a ser fechado (Opcional)” 

para marcação dos prazos que serão encerrados com o peticionamento. 

A seleção é opcional e, caso a petição apresentada não seja destinada ao ato processual 

decorrente da intimação, o usuário deverá desmarcar a opção, para que o prazo continue aberto. 

 

Descrição da imagem: tela “Movimentação processual” com destaque para os campos “Motivo de prioridade”, 

“Evento a ser lançado” e “Seleção do prazo a ser fechado”. 

Atenção 

É imprescindível que o usuário selecione o tipo de petição exato à petição que será 

anexada para garantir a tramitação ágil do processo.  

Na seção “Documento 1”, escolher o documento que será anexado, nos mesmos moldes vistos no 

subtítulo “Distribuição de Processos”. Em seguida, inserir o “Tipo” e alterar o “Sigilo”, se o caso. 

Após, clicar em “Confirmar seleção de documentos”. 

Lembrando que é possível adicionar tantos documentos quanto necessário. 

 

Descrição da imagem: tela “Movimentação processual” com destaque para os campos da seção de anexo de 

“Documento 1”. 
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Assim como visto a respeito da distribuição de processos, aqui também é possível valer-se da 

funcionalidade “Digitar Documento”, quando o editor de texto será exibido para inserção do 

conteúdo do documento. 

Com a confirmação da seleção, os documentos serão relacionados na seção “Documentos 

selecionados e ainda não utilizados em movimentação”. 

Caso o usuário opte por realizar a movimentação em outro momento, clicar em “Preparar 

Movimentação”, pois desta forma as informações serão salvas e exibidas em “Movimentações 

Pendentes”, no Painel do Procurador. 

Para realizar a movimentação, clicar em “Peticionar”. 

 

Descrição da imagem: tela “Movimentação processual” com destaque para a seção “Documentos selecionados” e 

para os botões “Peticionar” e “Preparar Movimentação”. 

Realizado o peticionamento, o evento é adicionado à seção “Eventos” da tabela de eventos.  

 

Descrição da imagem: capa do processo com destaque para o evento “Contrarrazões” na tabela de eventos. 

Peticionamento intermediário em bloco 

O peticionamento em bloco consiste em uma movimentação processual única para vários 

processos ao mesmo tempo. 

Para isso, buscar e acessar a página “Petição/Movimentação em bloco” pelo menu lateral. 

Na tela “Movimentação Processual em Bloco”, inserir os critérios de busca disponíveis para a 

seleção dos processos e clicar em “Consultar”. 
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Descrição da imagem: tela “Movimentação processual em bloco” com destaque para o botão “Consultar”. 

O sistema exibirá a relação de processos de acordo com os parâmetros selecionados. O usuário 

deve selecionar aqueles que farão parte do peticionamento em bloco, marcando as caixas de 

seleção correspondentes. 

 

Descrição da imagem: relação de processos exibidos com a seleção daqueles em que ocorrerá o peticionamento. 

Ao final da página, selecionar o evento a ser lançado, escolher o arquivo e o tipo. Essas 

informações serão igualmente replicadas e adicionadas em cada processo selecionado, com uma 

única ação pelo usuário.  Após, clicar em “Confirmar seleção de documentos”. 

 

Descrição da imagem: campo “Evento a ser lançado” e seção “Documento 1” com destaque para o botão 

“Confirmar seleção de documentos”. 

Em seguida, clicar em “Peticionar em Bloco”. 
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Descrição da imagem: tela “Movimentação processual em bloco” com destaque para o botão “Peticionar em bloco”. 

Após o peticionamento, o sistema exibirá o resultado da movimentação em bloco. 

 

Descrição da imagem: tela “Movimentação processual” com relação de processos. 

Peticionamento de “Mera Ciência”, “Ciência – Renúncia ao Prazo” e 

“Renúncia ao Prazo” 

Para que o usuário com perfil Procurador utilize os eventos “Mera Ciência”, “Ciência – Renúncia 

ao Prazo” e “Renúncia ao Prazo”, os quais não exigem documentos e possuem a função de 

encerramento do prazo, basta clicar em “Movimentar/Peticionar” ao acessar o processo. Na tela 

“Movimentação Processual”, selecionar um dos eventos citados acima, o prazo da intimação 

(quando houver) para encerrá-lo e, por fim, clicar em “Peticionar”. 

 

Descrição da imagem: tela “Movimentação processual” com destaque para os campos “Evento” e “Prazo” e para o 

botão “Peticionar”. 
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Realizado o peticionamento, o evento será exibido na tabela de eventos, na seção “Eventos”. 

 

Descrição da imagem: capa do processo com destaque para o evento “Ciência – renúncia ao prazo” exibido na 

tabela de eventos. 

Atenção 

Os eventos “Mera Ciência” e “Ciência – Renúncia ao Prazo” estarão disponíveis 

apenas para os processos que ainda não houve ciência. 
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